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Ementa: Requer seja oficiado ao Secretário de Desenvolvimento Social do Estado de São Paulo para que preste

informações acerca da notícia de que o Bom Prato do Centro da cidade de São Vicente será transformado numa

unidade móvel que atenderá apenas a comunidade México 70.
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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

 
 
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº ...., DE 2023
 
 
 
Nos termos do artigo 20, inciso XVI, da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo
166, XIV, da Consolidação do Regimento Interno desta Assembleia Legislativa, requeiro seja oficiado ao
Secretário de Desenvolvimento Social do Estado de São Paulo, senhor Gilberto Nascimento Junior, para
que preste informações acerca da notícia de que o Bom Prato do Centro da cidade de São Vicente será
transformado numa unidade móvel que atenderá apenas a comunidade México 70.
 
 
 
JUSTIFICATIVA
 
 
 
De acordo com informações divulgadas inclusive pela imprensa local, a administração Tarcísio de Freitas,
em conjunto com a atual administração de São Vicente, pretende fechar o Bom Prato do Centro da
cidade, com a desculpa de transferir sua unidade para a comunidade México 70.  
 
Ora, a cidade de São Vicente atualmente possui somente duas unidades do programa Bom Prato e ao
invés de ser viabilizada a devida criação de uma nova unidade na comunidade México 70 há planos de
simplesmente remover a unidade central.
 
Desse modo, o programa, que tem como objetivo oferecer alimentação balanceada e de qualidade a
preços  acessíveis  à  população,  será  retirado  de  uma  das  áreas  de  maior  circulação  da  cidade,
prejudicando  muitos  moradores  que  dependem do  serviço  para  ter  uma  alimentação  saudável  e
acessível.
 
Diante desses fatos, solicito que o senhor Secretário de Desenvolvimento Social do Estado de São Paulo
preste informações sobre o assunto, esclarecendo o seguinte ponto:
 
   
 
    Caso a notícia seja procedente, como será feito o atendimento à população que depende desse serviço
após o fechamento do Bom Prato do Centro?
 
 
 
Sala das Sessões, em 21/03/2023.
 
 
 
a) Emidio de Souza
 
 
 
 
 
 

Emídio de Souza
 
 
 

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 360039003400390038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 360039003400390038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 360039003400390038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 360039003400390038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r ôn i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade utilizando o identificador 360039003400390038003A005000

Assinado eletrônicamente por Emídio de Souza em 05/04/2023 16:58 

Checksum: 98C36662B64E7EE9A75ED3D00A99F97CC9EAB76ABF107291239D0EC49EC2A938

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 360039003400390038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.


